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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei 24/2021, em situação assim descrita:
 Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a aderir ao Programa Dação – Negocia RS, para receber imóvel do Estado do Rio Grande do Sul em pagamento de débito. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal. 
Além disso, constitui-se competência legiferante do Município dispor acerca da organização e funcionamento da administração municipal, conforme dispõe a Lei Orgânica local

A dação em pagamento está previsto no Código Tributário Nacional
,  no Código Tributário Municipal
 e na Lei 8.666 de 1993
.
Assim como o município pode alienar, também pode receber imóveis derivados de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento. Portanto, a medida é plenamente possível, dentro do mérito administrativo do gestor público para governar os bens e receitas locais. 
Quanto a técnica legislativa, orienta-se que se verifique junto ao município a intenção deste em receber apenas 1 imóvel ou mais imóveis em dação em pagamento do Estado, nesse último caso, necessário corrigir o termo “imóvel” disposto no art. 1º da proposição por meio de mensagem retificativa. 

Logo, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 20 de abril de 2021. 

______________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)





� Art. 87 (....)


VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei.





� Art. 156. Extinguem o crédito tributário:


XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.


� Art. 129 Considera-se ocorrido o fato gerador:


(...)


VII - na data da formalização do ato ou negócio jurídico:


(...)


b) na dação em pagamento;





� Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras:


I - avaliação dos bens alienáveis;


II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;


III - adoção do procedimento licitatório.


III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.        





